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REGULAMENTO DOS CAMPEONATOS DISTRITAIS PARA 2010. 
 

ZONAS 
ZONA BARLAVENTO  ZONA CENTRO  ZONA SOTAVENTO 1  ZONA SOTAVENTO 2  

LAGOS LOULETANA  CABANAS MARTINLONGO  
ODIAXERE  FARO SANTO ESTEVAO CASTROMARINENSE  
PORTIMÃO  OLHANENSE  SANTA CATRINA  HORTENSE 
LAGOENSE MONCARAPACHENSE  LUZENSE GUADIANA  
ALBUFEIRA  FUSETA TAVIRENSE  CACELA  

PADERNENSE   ALTURENSE  
MESSINES    

 
VELOCIDADE, MEIO FUNDO E FUNDO 

»Os campeonatos de velocidade, meio fundo e fundo, está aberto a todos os columbófilos do 
distrito, até ao limite máximo de 30 pombos para velocidade, de 25 pombos para meio fundo e de 
15 pombos para o de fundo nos seguintes concursos e nas zonas atrás descritas: 
 

CONCURSOS 
VELOCIDADE MEIO FUNDO FUNDO 

NISA I GUARDA I BENAVENTE I 
SARDOAL I VILAR FORMOSO I LEON I 

NISA II GUARDA II SÓRIA I 
SARDOAL II VILAR FORMOSO II LEON II 

TORRES NOVAS I VISEU I VITÓRIA 
SARDOAL III VILAR FORMOSO III SÓRIA II 

TORRES NOVAS II VISEU II BENAVENTE II 
 
 PRÉMIOS PARA OS CAMPEONATOS DE ZONA DE VELOCIDADE, MEIO 
FUNDO E FUNDO 
 »Aos melhores pombos de cada zona (não haverá separação de sexos): ANILHA DE 
OURO, ANILHA DE PRATA E ANILHA DE BRONZE. 
 »Campeonatos por zonas: 1º Classificado FAIXA DE CAMPEÃO E TROFÉU, 2º, 3º, 4º e 
5º classificado TROFÉUS. 
    - Aos vencedores de qualquer prémio atrás descrito: CONVITE PARA A FESTA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS. 
 
 PRÉMIOS PARA CAMPEONATO DISTRITAL DE FUNDO  
 »Aos melhores pombos (não haverá separação de sexos): ASA DE OURO, ASA DE 
PRATA E ASA DE BRONZE. 
 »Campeonatos Distrital Fundo: 1º Classificado – FAIXA DE CAMPEÃO E TROFÉU 
ESPECIAL, 2º a 20º TROFÉU. 
 Vencedor de cada concurso – TROFÉU 
    - Aos vencedores de qualquer prémio atrás descrito: CONVITE PARA A FESTA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS. 
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YEARLINGS 

                »Os pombos que concorrerem a um concurso na modalidade de Yearlings, não poderá 
constar nas classificaçoes de velocidade. No caso de ser detectado algum pombo nesta situação, 
contará a classificação no campeonato de velocidade. 
             »O campeonato de Yearlings, está aberto a todos os columbofilos do distrito, até ao limite 
máximo de 20 pombos nos seguintes concursos e zonas atrás descritas. 
 

CONCURSOS 
               » 101 – NISA I 
               » 102 – SARDOAL I 
               » 103 – NISA II 
               » 104 – SARDOAL II 
               » 105 – GUARDA I 
               » 106 – NISA 
    » 107 – SARDOAL 
    » 108 – TORRES NOVAS 
 
             > PRÉMIOS PARA O CAMPEONATO YEARLINGS  
                » Aos melhores pombos de cada zona: ( não haverá separação de sexos): ANILHA DE 
OURO, ANILHA DE PRATA E ANILHA DE BRONZE. 
                » Campeonatos por zonas; 1º Classificado - FAIXA DE CAMPEÃO E TROFÉU,                
2º , 3º 4º 5º Classificado - TROFÉUS . 
                    - Aos vencedores de qualquer prémio atrás descrito - CONVITE PARA A FESTA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS. 
 
 

CLÁSSICAS (SUPER VELOCIDADE) 
 

                  »O campeonato de super velocidade, está aberto a todos os columbofilos do distrito, até ao 
limite máximo de 30 pombos nos seguintes concursos e zonas atrás descritas. 
 

CONCURSOS 
               » 201 – NISA 
               » 202 – SARDOAL 
               » 203 – TORRES NOVAS 
                

� PRÉMIOS PARA O CAMPEONATO SUPER VELOCIDADE  
                » Campeonatos por zonas; 1º, 2º e 3º Classificado -  TROFÉUS. 
                    - Aos vencedores de qualquer prémio atrás descrito - CONVITE PARA A FESTA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS. 

»As classificações deverão dar entrada na ACDFaro logo após feita a classificação e 
através da Internet  e no máximo 8 dias após a realização do concurso, sob pena de não 
classificação. 
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»Sempre que o julgue necessário esta Associação Distrital, procederá ao reanilhamento de 
pombos pelas diversas localidades, devendo os respectivos pombos serem constatados com ambas 
as anilhas, no caso dos sistemas (entradas) electrónicas, deverão os columbófilos fazer a entrega das 
respectivas anilhas ao Conselho Técnico da Colectidade. Sempre que isso se verifique a Associação 
dará conhecimento à respectiva colectividade. 

»Após a publicação dos mapas classificativos no Site Internet ( http://www.sistemagp.com), 
haverá um prazo de 10 dias para serem apresentadas, por escrito, as respectivas reclamações, 
findo os quais será homologado o concurso e/ou campeonato. 

»A pontuação a atribuir será conforme os pombos inscritos nas zonas ou no Distrito, sendo 
que ao 1º pombo será atribuido o nº de pontos referente a 20% dos pombos inscritos. Os campeões 
por zonas ou distritais serão os columbofilos que somarem o maior numero de pontos com os 2 
(dois) primeiros pombos classificados. 

»Assim os Columbófilos que tenham os pombais localizados numa zona, não poderão 
concorrer nas provas Distritais de zona, por outra zona, pelo que qualquer columbófilo que 
pretender participar nas provas Distritais de zona terá que encestar os seus pombos numa 
colectividade da zona onde tem o pombal. Exceptua-se o caso em que o columbófilo tenha o 
pombal numa zona e a colectividade mais próxima seja de outra zona. 

»Os columbofilos que praticarem a doublagem ou encestarem em duas ou mais 
colectividades, deverão definir com clareza qual a colectividade responsável para o envio à 
Associação dos dados classificativos, tendo em conta que para a classificação de Zona e Distrital 
só conta uma equipa, sendo obrigatório o columbófilo informar a colectividade e esta a 
Associação. As outras colectividades deverão considerar como doblagem as equipas inscritas. 

»Qualquer columbófilo que enceste pombos a concursos oficiais da ACDFaro, só o poderá 
fazer na equipa onde os pombos estão recenseados, caso contrário será desclassificado de 
todas as provas a partir do momento em que voltou a utilizar na sua equipa pombos 
encestados noutras equipas.      

»As colectividades têm que entregar ao motorista da ACDFaro na altura da recolha 
dos pombos, cópia de todos os boletins de encestamento de todos os sócios. Caso não o faça os 
sócios da colectividade não serão classificados a nível  de Zona e Distrital nas provas onde tal 
suceda. 

»Está vedado, seja a que pretexto for, o anilhamento dos próprios pombos. 
 »Deverá ser lido na íntegra o número do pombo a encestar, assim como conferido com o 
número do boletim apresentado ou o aparelho electrónico usado no encestamento. 
 »O controlo do arranque e fecho dos constatadores e entradas electrónicas, mesmo aquelas 
com aparelho de G.P.S. incorporados serão supervisionados pelo Conselho Técnico e comparadas 
com o relógio padrão nas colectividades. 
 »Sempre que o julgue necessário, poderá o Conselho Técnico efectuar vários disparos de 
controlo nos constatadores. 
 »Todas as colectividades têm de ter as gaiolas numeradas e ter o controlo escrito do número 
da gaiola em que cada pombo é encestado. 
 »No caso de não ser possível realizar alguma solta o concurso será anulado, no entanto a 
ACDFaro compromete-se a realizar pelo menos 6 provas por especialidade. 
            »A ACDFaro reserva-se no direito de não admitir a entrada nos seus camiões de transporte 
de gaiolas e pombos, que não cumpram o estipulado no D.R. Nacional. 
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 »Os casos omissos serão resolvidos pela Associação Columbófila Distrital conforme o 
previsto no Regulamento Desportivo em vigor da F.P.C. 
 

Faro, 22 de Outubro de 2009 
              

A Direcção 
 
 

_____________________________________ 


